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c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
Na convocação por equivalência, o candidato não terá exaurido os

direitos decorrentes de sua habilitação no certame, ou seja, não perderá
o direito a nova convocação na Etec em que foi aprovado (na unidade de
ensino sede do certame) quando:

a) Não comparecer na data prevista para a manifestação; ou
b) Recusar as aulas oferecidas, no momento do comparecimento para

a Sessão de Escolha.
CADASTRO RESERVA
O presente Processo Seletivo Simplificado constitui–se na formação

de cadastro reserva de docentes, ou seja:
a) As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza;
b) A aprovação no certame não assegurará o direito de ingresso

automático na função de Professor de Ensino Médio e Técnico;
c) O candidato eventualmente aprovado possuirá mera expectativa de

ser admitido, de acordo com as aulas no Componente Curricular que
possam surgir durante o prazo de validade do certame.

Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO
XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 124/17/2025,  – PROCESSO Nº 136.00161719/2025–65
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO

CHARURI, da cidade de CAPÃO BONITO, considerando a ocorrência de
aulas e em face do contido no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de
Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de
Escolha das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia,
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final, respeitada a prioridade do licenciado sobre o
graduado.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DO COMPONENTE CURRICULAR
Componente Curricular (Habilitação): 7340 – PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS EM RECURSOS HUMANOS(ADMINISTRAÇÃO)
Número de aulas: 2,50
Período das aulas: NOTURNO
Motivo do surgimento das aulas: Afastamento para exercer emprego

em Confiança
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME

SOCIAL) / RG / CPF /  CLASSIFICAÇÃO FINAL
Graduado/1/SERGIO TOBIAS DOS SANTOS BORGATTO/348191509

/28697735874 /1º
Graduado/3/EMERSON TOMAZ DE OLIVEIRA/43050178X /31035265800 /2º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI
Endereço: AVENIDA PERICLES DE FREITAS Nº 296

BAIRRO: TERRAS DO EMBIRUÇU – CEP: 18304–750 – CIDADE: CAPÃO BONITO
DATA
Data de comparecimento: 27/02/2026
Horário: 17:00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final,
esgotada a prioridade do licenciado sobre o graduado.

Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)
classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data,

horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo
alegado;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e

para o Componente Curricular objeto da convocação, preenchido na ficha
de inscrição;

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite
das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de
ensino;

f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no
item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de
Inscrições;

g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
CADASTRO RESERVA
O presente Processo Seletivo Simplificado constitui–se na formação

de cadastro reserva de docentes, ou seja:
a) As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza;
b) A aprovação no certame não assegurará o direito de ingresso

automático na função de Professor de Ensino Médio e Técnico;
c) O candidato eventualmente aprovado possuirá mera expectativa de

ser admitido, de acordo com as aulas no Componente Curricular que
possam surgir durante o prazo de validade do certame.

Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO
XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/37/2025 – PROCESSO Nº 136.00124399/2025–62
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação
Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada
com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha
das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e
endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DA DISCIPLINA
Curso: PRODUÇÃO CULTURAL
Disciplina: 3879 – TURISMO CULTURAL
Carga horária e período: 2 / MATUTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
7/ADRIANA SANTOS BRITO/2938354 /02675886319 /4º

10/JOSIANE FELIX DE SPUSA/198811639 /11681728885 /5º
3/ANA LUCIA BIANCA BISPO COSTA DA SILVA/422951079 /34193018806 /6º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado

do Edifício Oscar Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO

DATA
Data de comparecimento: 27/02/2026
Horário: 10h
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data,

horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo
alegado;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e

para a Disciplina objeto da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite

das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de

ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no

item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de
Inscrições;

g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO

XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/42/2025 – PROCESSO Nº 136.00132732/2025–15
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação
Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada
com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha
das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e
endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DA DISCIPLINA
Curso: GESTÃO DE TURISMO
Disciplina: 1291 – SOCIOLOGIA DO LAZER E DO TURISMO
Carga horária e período: 4 / MATUTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
33/MARIA SOCORRO GONCALVES TORQUATO/17.658.143–1 /15685514875

/3º
36/FLAVIO BASTA/126409275 /05728199780 /4º
15/ROSANA BARROS DOS SANTOS/28.451.610–7 /16257454867 /5º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado

do Edifício Oscar Machado)
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO

DATA
Data de comparecimento: 27/02/2026
Horário: 10h
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data,

horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo
alegado;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e

para a Disciplina objeto da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite

das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de

ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no

item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de
Inscrições;
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g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO

XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS

PENCHEL – CACHOEIRA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 044/02/2026, – PROCESSO Nº 136.00008918/2026–27
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 11, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR

MARCOS UCHÔAS DOS SANTOS PENCHEL, da cidade de CACHOEIRA
PAULISTA, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação
CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
ALISSON XAVIER FERREIRA, RG.: 33402477–8,PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
BETHOEL HUMMEL FERNANDES, RG.: 18045956–9,PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
EMILIANA BASTOS DE AMORIM, RG.: 32235862–0, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ESTER CAROLINA GOMES LUIZ DE PAULA, RG.: 10380904–1, PROFESSOR

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VALDELICE FÁTIMA TAVARES SOUZA RUFINO, RG.: 17859060–5,

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

JOSE JORGE PRADO DA SILVA, RG.: 27363200–0, 27363200–0, Presidente
ANA ELISA RIBEIRO VIEIRA CARVALHO, RG.: 47974639–4, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
LILIAN APARECIDA GUIMARAES, RG.: 21640059–4, 21640059–4 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 003/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00015275/2026–78
PORTARIA DO COORDENADOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 22, DE

24/02/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO

GONZALES, da cidade de SOROCABA, à vista das disposições dos artigos
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada
no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
FERNANDO CESAR MIRANDA, RG.: 17830389–6,PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR , Presidente.
JEFFERSON BLAITT, RG.: 15936926–5,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR ,

Especialista.
RENATO JENSEN, RG.: 6629090–9, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
SUPLENTES
MARIA ANGELICA CALIXTO DE ANDRADE CARDIERI, RG.: 8548418–0,

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
ANTONIO CESAR DE BARROS MUNARI, RG.: 17008255–6, PROFESSOR DE

ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

BRUNA RIBEIRO DE MIRANDA, RG.: 34337388–9, 34337388–9, Presidente
ALESSANDRA CHAGAS PRADO, RG.: 24200673–5, AUXILIAR DE APOIO ,
JULIANA OLIVEIRA BARROS SQUARZINI, RG.: 32636642–8, 32636642–8 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS – SÃO

SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 057/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00005874/2026–83
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 41, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR

FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, à vista das disposições
dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022,
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
PAULA FERNANDA PUCCINI, RG.: 25598845–X,PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ROMILDO CORATO JUNIOR, RG.: 43271661–0,PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
MARIA JOSE BONAGAMBA LUCIANO, RG.: 12687940–0, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ELIANA OZORIO TUBERO, RG.: 18490600–3, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
VERIDIANA MARIA DE OLIVEIRA TOLEDO, RG.: 21676390–3, PROFESSOR

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

FERNANDA GARCIA DUARTE FIRMINO, RG.: 23859384–8, 23859384–8,
Presidente

FLAVIA DE CARVALHO ZAFANI DA SILVA, RG.: 25674911–5, AGENTE
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,

ANA LIVIA ZANELA MARANI, RG.: 25662394–6, 25662394–6 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO TUNDISI –

ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 147/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00004159/2026–23
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 5, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR

CARMINE BIAGIO TUNDISI, da cidade de ATIBAIA, à vista das disposições
dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022,
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
CAIO AUGUSTO XAVIER FERNANDES, RG.: 40146341–2,PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
KATIA MARIA TERUCO FUSHITA, RG.: 26714669–3,PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
SERGIO MONTAGNER, RG.: 9694367, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E

TÉCNICO
SUPLENTES
WILLIAN DA SILVA BRESCIANI, RG.: 48365752–9, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
MARCIO YUJI TOKUNAGA, RG.: 23570763–6, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

ARYANE PAVANELLO BERTOLANI DE MORAES, RG.: 38065065–4,
38065065–4, Presidente

ODILIA LUIZ DA CRUZ, RG.: 20486850–6, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
E TÉCNICO ,

ALEXANDRE LESSART BRANDAO, RG.: 34325457–8, 34325457–8 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO PRADO –

CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 007/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00007890/2026–19
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 22, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO

ANTONIO PRADO, da cidade de CAMPINAS, à vista das disposições dos
artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022,
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
ROSANGELA RODRIGUES LEME PELLEGRINO, RG.: 18566977–

3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA FERNANDES, RG.: 22939390–

1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
MICHELE CHRISTINE MACHADO DE OLIVEIRA, RG.: 30035386–8,

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
MARIANGELA CARNIVALLI GRIPPO, RG.: 23934356–6, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUIZ GUSTAVO CRIADO GONCALVES, RG.: 18171875–3, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

ELIZABETE APARECIDA SANTOS DA SILVA, RG.: 26326241–8, 26326241–8,
Presidente

MARILANA GUEDIN, RG.: 18075459–2, AGENTE TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO ,

LUCAS LIMA DOS SANTOS, RG.: 43693054–7, 43693054–7 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 100/02/2026, – PROCESSO Nº 136.00015461/2026–15
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 14, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE

SCAVONE, da cidade de ITATIBA, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º
e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE
23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
WELLINGTON FERNANDES BARBOSA, RG.: 28555784–1,PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
TATIANE PORFIRIA DE OLIVEIRA SACOMANO, RG.: 43050278–

3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
TASSIA DE SOUZA GONÇALVES, RG.: 14343459, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ANDERSON WILKER SANFINS, RG.: 23785306–1, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
ALESSANDRO RENATO VITIELLO, RG.: 23785028–X, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação
do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TATIANE PORFIRIA DE OLIVEIRA SACOMANO, RG.: 43050278–3, 43050278–
3, Presidente

WELLINGTON FERNANDES BARBOSA, RG.: 28555784–1, PROFESSOR DE
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

ANDERSON WILKER SANFINS, RG.: 23785306–1, 23785306–1 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 100/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00015467/2026–84
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 15, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE

SCAVONE, da cidade de ITATIBA, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º
e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE
23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
ANDERSON WILKER SANFINS, RG.: 23785306–1,PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
HUMBERTO AUGUSTO PIOVESANA ZANETTI, RG.: 43466277–X,PROFESSOR

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
JULIO ALBERTO VANSAN GONCALVES, RG.: 20791187–3, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
WELLINGTON FERNANDES BARBOSA, RG.: 28555784–1, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALESSANDRO RENATO VITIELLO, RG.: 23785028–X, PROFESSOR DE

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

VAGNER COSTA DA SILVA, RG.: 17665804, 17665804, Presidente
ANDERSON WILKER SANFINS, RG.: 23785306–1, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO ,
HUMBERTO AUGUSTO PIOVESANA ZANETTI, RG.: 43466277–X, 43466277–X

.
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO

DE TOLEDO – PRESIDENTE PRUDENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 032/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00006299/2026–36
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE

24/02/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR

DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, da cidade de PRESIDENTE
PRUDENTE, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação
CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
JANE RODRIGUES DE VASCONCELOS ARAUJO, RG.: 40766608–

4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ANDRE LUIZ ROSSETTI DE MELO, RG.: 41760257–1,PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
MONICA KURAK LOMBARDI, RG.: 23990452–7, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ANDREIA SALMAZO BERTASSO, RG.: 29740184–1, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EVALDO PASSONI DA SILVA, RG.: 46200578–1, PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

JANE RODRIGUES DE VASCONCELOS ARAUJO, RG.: 40766608–4,
40766608–4, Presidente

EVALDO PASSONI DA SILVA, RG.: 46200578–1, PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO E TÉCNICO ,

MONICA KURAK LOMBARDI, RG.: 23990452–7, 23990452–7 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA MARIA EUNICE AMADEO DE ALMEIDA –

ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 286/02/2025,   – PROCESSO Nº 136.00144365/2025–94
PORTARIA DO COORDENADOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 5, DE

24/02/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA MARIA EUNICE AMADEO

DE ALMEIDA, da cidade de ITATIBA, à vista das disposições dos artigos 4º e
10º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE
23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

TITULARES
LEANDRO FELIPE CARVALHO, RG.: 43466107–7,PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR , Presidente.
FELIPE CAVALARO, RG.: 40448429–3,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR ,

Especialista.
MATTHIEU CHERBONNIER, RG.: 63311135–1, AUXILIAR DE DOCENTE
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